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INDICAÇÃO Nº 178/2026

                  Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral,
ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Vilmar Dantas
Nóbrega, a realização de bloqueteamento da Avenida Anhanguera, localizada
no bairro Parque Anhanguera, logradouro que constitui acesso único ao Instituto
SEMEAR, atualmente em condições intrafegáveis devido ao acúmulo de lama e
deficiência de drenagem.

Justificativa

                       A Avenida Anhanguera desempenha papel estratégico na
mobilidade urbana local, por ser a única via de acesso ao Instituto SEMEAR,
atendendo estudantes, servidores, pais e visitantes.
                    Entretanto, a via encontra-se em estado crítico, apresentando:
          •         Formação constante de lama em períodos chuvosos, tornando o
tráfego praticamente impossível;
          •         Buracos e desníveis acentuados;
          •         Ausência de sistema adequado de drenagem pluvial;
          •         Risco de atolamentos, acidentes e prejuízos materiais;
          •         Dificuldade de acesso para ambulâncias,  transporte escolar e
veículos de emergência.
                 A situação compromete o direito de ir e vir da população e afeta
diretamente o funcionamento da instituição de ensino.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 03 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026.
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